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CÂMNRA MUNICIPAL DE TABAPUA
ESTADO DE SAO PAUTO

GNPJ: õ1.E40.õ69/OOO1.04

DE

EXMO. SR. FERNANDO FACHIN FRANZOTI

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ-SP.

ÁeU¡leS LUIZ PAULELLA, Vereador desta Câmara Municipal,

respeitosamente requer, nos moldes da Lei Orgânica Municipal (Afi. 60, lnciso X/) e do

Regimento lnterno (Art.217, S Único), dispensadas as formalidades regimentais, as

seguintes informações junto ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Tabapuã, Sr, SILVIO

CÉSAR SARTORELLO:

| - Requer informaçöes detalhadas referentes à Casa de Apoio
localizada no município de Barretos, utilizada para atendimento de munfcipes:

a) Qual o valor atualmente gasto com o aluguel do imóveln
especificando o valor mensal e, se possível, o período
contratual vigente;

b) Quem é a faxineira responsável pela limpeza do local, bem
como com que frequência é realizada a faxina (dias da semana
ou número de vezes por mês);

c) Quem é o responsável pelo fornecimento dos materiais de
consumo, tais como papel higiênico, produtos de limpeza e
itens similares;

d) Quem é responsável pela manutenção do imóvel, informando
se tal responsabilidade é do proprietário do imóvel ou da
Prefeitura Municipal;

e) Qual a atual situação de conseruação do local, considerando
aspectos estruturais, elétricos, hidráulicos e condiçöes gerais
de uso.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento se faz necessário, pois, como representante da população

e no cumprimento do dever de fiscalização, é imprescindível esclarecer tais informações de

forma oficial, garantindo transparência na gestão pública e assegurando o respeito aos

princípios da legalidade e da publicidade.

ra lde T .S janeiro de 2026(-

I

I
ã

t
fi
¡I

:

Áeun-rs lu LLA
Vereador

AV. DR. JOSÉ DO VALLE PEREIRA, 98? - CEP: 1õ880-033 - TABAPUÃ-SP - FONE: (17',t 3õ62'1279'
camanatabapua@hotmall.com' oamara@camaratabapua.sp.Éov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
Estodo de Sõo Poulo

cNPJ. 45.1 28.81 610001 -33

Tobopuö-SP, 02 de Morço de 2Q26

Ofício n",033/2026

Ref. Requerimenio no 00112026

Em otendimento oo Requerimento no. 00.|, de 05 de Joneiro

de 2026 de ouiorio de vosso Excelêncio, que foz questionomentos

ocerco do Coso de Apoio locolizodo no Mrlhicípio de Borretos-SP,

encominhomos em onexo o controto otuol vigente, onde hó

especificodo o volor globol e mensol do oluguel'

No mois, o limpezo gerol do imóvel é reolizodo por umo

profissionol foxineiro. A periodicidode do serviço é definido com bose

no ioxo de ocupoçÕo do coso, do seguinte formo:

é reorizodo ,ro ,:l;::::::: 
orto rrequêncio de usuÓrios' o rimpezo

. Em períodos de boixo frequêncio, o intervolo entre qs

limpezos é estendido, ojustondo-se ò demondo.

É importonte ressoltor que, olém po serviço de limpezo

periódico, o responsobilidode pelo monutençöo dq ordem e do
limpezo cotidiono do imóvel é comporlilhg,do com os próprios

beneficiórios, onde estes possuem o corresponsobilidode de zelor pelo

conservoçÕo do espoço que utilizo. lsso inclui e,otgoniZoçöo, o limpezo

de uso pessool e o monutençöo dos boos co

o período de suo estodio.
MUNIüIPAL üË TÀ$nil''*.' ";.

Protocolo n'=Ø-
RECEBËMOS este düüur¡mrrr;

em o ?o3rãô uo,*rlS"*Jf
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Av. Rodolfo Baldi, 817 - Centro - CEP 15880-011 . TABAPUÄ.Sp, Fone: (171 3562 022 - www.tabapua.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TABNPUN
Estodo de Sõof Foulo

cNPJ. 45.1 28.81 6/0001.33

colocomo-nos ò inteiro disposiçöo poro quoisquer outros

esclorecimentos que se foçom necessórios.

Atenciosomente,

J,
,

ADILSON O o
Prefeito

Ao Excelentíssimo Senhor i,:
Áeurrrs LUtz pAULELLA

DD. Vereodor do Cômoro Municipol de Tobopuö - Sp.

Av. Rodolfo Baldi, 817 .centro .cEp 15990.011 .TABAPUÃ -SP - Fone: (17) 3562-9022 -www.tabapua.sp.gov.br



DE

Estado de 5äo Paulo
cN PJ, 45, L28.816/0001-33

NoNo rERMo Aorrvo ÞE pRonnocnçÃo E RATtFTcAçAo Do 0ÕNTRATo No
01gtzoi6, cELEBRADo ENTRE o tutun¡clpro DE r¡g¡puÄ E A SENHoRA MÅRIA
EDTNALVA pFRETRA ÐE souzA, TENDo couo ûBJETo ¡ ¡-oc¡çAo DE ¡ruóvgl
RESIDENCIAL.

- Pelo presente instrumento, as partes no final assinadas, de um t.Oo, ffi
nnUrutclplO DE TABAFUÄ, pessoa juridica de Direito Priblico, inscrito no CNPJ sob o nffffi
45.128.810/0001-33, com sede å Avenida Rodolfo Baldi n0 817, Centro, tEP: 15.880-000, 

*
na cidade de Tabapuå, ne$te ato represantado pelo Prefeito Municipal, $r, SILVIO GESAR
SARTORELLO, portador do CPF. No 157.869.768-90 e do R,G. n0 21.864,314-7 SSP/SP,
doravante rimplesmente designada LOTATÁR|O e, de outro lado, a Senhora MARIA
EDINÀLVA PEREIRA DE SOUUA, inscrita no CFF sob o no. 109,014.048-70 e RG, no.
2.676.860 S$PISP, residente a residente na Avenida Anfsio Sllva no 1384, Paulo Prata, CEP
14.784-346, na cidade de Barretos * $P, doravante designada simplesmente LOCAÐORA,
livres e isentos de quaisquer constrangimentos, nos termos do Artigo 62, $ 30, lnc. l, da Lei
no 8.666, de 1993 e artigo 51 da Lei no. fi.245, de 1991, com suas alteraçöes posteriores,
fazem a presente prorrogaçäo e ratificaçåo do Termo de Contrato de no.019/2016 e seir
aditamento, objetivando a locaçäo de imóvel residencial, firmado com respaldo no Processo
de Licitaçåo nü 015/2016, Di*pensa de Licitaçåo no 08/2016, por meio das clåusulas e
condiçöes declinadas uli infra:

CLÅUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

, 1'1.- O presente instrumento tem por objeto atualizar o valor e prorrogâr a vigência
do contrato subscrito pelas partes em 29 de fevereiro de 2016, aditado posteriärmentã, cujo
objeto é a looaçåo, por parte da LOCADORA, de um prédio residencial situado à Avenida
Joaquim Dusrte, np 498, Jardim Feitoza, CEP nÕ. 14.780-000, na cidade de Barretog-$p, de
sua propriedade, à LOCATARIA, que se destinará ao funcionamento da "Casa de Apoio",
Palä o abrigg dos portadores de patologias, residentes no municlpio de Tabapuä, em
trataments médico hospitalar, conforme autorizaçåo contida na Lei Municipal no j.124, de
03 de fevereiro de 20t9, conforme consta dos documentos exarados no proce*so supra e
[ntegrantos deste Termo, ratificando-se todas as demais cláusulas e condições previstas no
ajuste ora prorrogadas.

CLÁUSULA $EGUNDA * DA UGÊNCIA

2'1.- O Termo de Contrato Administrativo no 019/2016, a que se refere à cláusula
primeira deste ajuste, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses contados a partir de 01 de
março de 2025, ocorrendo o seu término óm 28 de fevereiro de 2026, ssndo mantidos todos
os demais direitos, obrigaçðes, tërmos e condiçöes constantes do ternío original e do
presente aditamento.

cLÅUSULA îERCEIRÄ - DO VALOR E DOS RECUR$OS ORçAMENTÁRþS -\
3.1'- O valor global pâra o perfodo prorrogado, com aplicaçäo do índice de reajustà

previsto em contrato IGPM (0212024 a 01/2025) de 6,75%, perfazendo o vator OfoO3f 
,li 

*S
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TABAPUA

Estado de 5ão Paulo
cN PJ.45. 128, 8 t 610001-33

31,535,52 (trinta e um mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), a
serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.627,96 (dois mil, seiscentos e vinte e
sete reais e noventa e seis centavos).

3.2,- As despesas com ä execuçåo do presente contrato correråo à conta dos
recursos orçamentários consignados no orçamento do presente exerclcio, sob a
classificaçåo:

0?,07.02 Fundo Municipal de Assistência Social - 08.244,0016.2051 Manuten
Programa de Proteçåo Social Básica * 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Peç
Flsica / Locaçåo de lmóveis, Fonte de Recurso 01 - Tesouro Municipal,

CLAUSULA QUARTA. DO FORO

4.1.- Fica eleito o Foro da Comarca de Tabapuå/SP, para qualquer procedimento
relacionado com o cumprimento do presente contrato

cLÁuguLA eutNTA - DAs DtspostçÕEs FtNAts

5,1"- Fazem parte integrante do presente Termo Aditivo o$ âtos e procedimentos
constantes do Processo de Licitaçäo no 015/2016 * Dispensa no 08/2016, em especial os
termos e ajustes constantes do Contrato Adminishativo No 019/2016 e as normâs contidas
na Lei nÛ 8.666/93 com sua$ alteraçöes posteriores, independentemente de transcriçåo.

E por estarem assim justos e contratadÕs, assinam o presente termo em 0? (duas)
vías de igualteor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas.

Municlpio de Tabapuãl$p, 24 de fevereiro de

--p 'úá",''.*'
fpro pe TABAFUA
LOCATÅRIO

SILVIO CE$AR $ARTCIRELLO - Prefeito Municípal
rt

ç{r'$-*-"rn" 8, *f,qrg-W¡q1þ*d* Ô{Â Ç"cr"-.6*'
rrI¡NIN EDINALVA FENEINN DË SOUZA. LOCADORA \J

CPF, n o. 109.014.048-70/RG. no, t.676,860 SSp/Sp

MAURO

DET EDO

5"þ.
IuuNtc

1a

2a

Testemunhas

Nome
cpF.

Nome: EDUARDO
cpF. 169.671.17

Av. Rodolfo Baldl,817 - Cenrro.CSp f SeB0.000- ?ÅBAPUÄ.SP Foner{l?) 3562.90ÊZ wwi,naUapuaspgw^br
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Estado de São Paulo
cN PJ.45. L28.8 16/0001-33

EXTRATO t}E TERII,IO ADITIVO

Nono Terrno Aditivo ao Corrtrato No 01912016; LOCATÁRIO: MUNtClplO Df TABAPUÄ-
Sp - CNPJ. 45,128.816/0001-83; LOçADORA: MARTA ËD|NALVA pËREtRA ÞE SOUZA,
CPF. n o 109.014.CI48-7}; Objeto do Tcrmo Aditivo: Prorrogaçåo por 12 (doze) meses do
Contrato n" 01912016, contados a partir de 01/03/2025, com tårmino em 28ß212025, cujo -ry
objeto é a locaçåo de prédio reeidencial situado å Avenida Joaquim Duarte, no 498, Jardinffffi
Feitoza, CEP no. 14.780-000, na cidade de Barretos-SP, destinãdo ao funcionamento daÏffi
"Casâ de Apoio", pÊ¡ra û abrigo dos portadores de patologias, residentes no municfpio de *
Tabapuå, em tratamento médico hospitalar, conforme autorizaçäo contida na Lei Municipal
no 2.124, de 03 de fevereiro de 2CI09; Valor Global: R$ 31,535,52 (trinta e um mil,
quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos); órgåo: 02 - poder
Executivo- Unidade Orçamentária e Detalhamento da tlassificaçåo: A2,A7.OZ Fundo
Municipal de Assistência Social - 08.244.0018.2051 Manutençåo Progranra de Proteçåo
Social Básica * 3.3.90.36 Outros $erviços de Terceiros - Pessoa Fisica / Locaçåo de
lmóveis, Fonte de Recurso 01 * Tesouro Municipal; MUNICIpIO DE TABApUfuSp, e¿ Oe
fevereiro de 2025 - SILVIO CESAR SARTORELLO - Prefeito Municipal- PUBL|QUE,$E.
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Estado de Säo Paulo
cN PJ.45. 1?8.816/0CIû1-33

TEB¡Io or clÊ¡rc¡* e pE gprlr!ç*cno og estRpo ne sAo pnulo

contratante; MUNlclPlo nr rRgRpuÄ

Contratada; MARIA ËDINALVA PEREIRA DE $OUZA

-,"-ï: :iffi :ïil:,i;i: por mais 1? (doze) meses do contrato,."ffi
CI19/?016, contados a partir de 10103/2025, cujo objeto é a locaçåo de prédio residencial
situsdo à Avenida Joaquim Duarte, no 498, Jardim Feitoza, CËP no. 14.780-000, na cidade
de Barretos-SP, deetinado ao funcionamento da "Casa de Apoio', para o abrigo dos
poiladores de patologias, residentes no municípío de Tabapuå, em tratamento médico
hospitalar, conforme autorizaçåo contida na Lei Municipal no 2.124, de 03 de fevereiro de
2009.

ADVOGADO (S) / No OAB: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

'1. Estamoe CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompânhamento de sua
execuçåo contratual, estaråo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de Såo Paulo, eujo tråmite processual ocorrerå pelo sistema eletrônico;b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçðes de interesse, Despachos e Decisðes, mediante regular cadastramento no
$istema de Processo Eletrônico, em consonåncia com o estaþelecido na Resoluçåo no
0112011 do TÛËSP;
c) b) além de disponíveis no procÕssû eletrönico, todos os Despachos e Decisðes que
vierem a ser tomadoe, relativamente ao aludido procÊsso, seråo publicados no Ðiário
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de $åo paulo
(https://doe.lce,sp,gov.br/), em conformidade com o artigo g0 da Lei Complementar no 70g,
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entåo, a contagem dos prazos
processuais, conforme regrâs do Código de processo Civil;d) ci as informaçðes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estäo
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCE$p", nos
termos previstos no Artigo 20 das lnstruçðes no01/2024, conforme "Declaraçåo(ões) de
Atualizaçåo Cadastral" anexa (e);
e) d) é de exclusiva responsabitidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados,

2. Oamo.nos por NOTIFTCADO$ para:

a) O acompanhamento dos atos do procêsso até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nâ$ formas
exercer o direito de defesa, interpor recursoe e o quê mais couber. -4

legais e regimentais,

Âv. 817 - Cenbo "CEP 1 T Fone;[17] 3 t22

t"v/

br
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Estado de Säo Paulo
cN PJ.45, L28.8 16/0001-33

Tabapuã/SP,24 de fevereiro de 2026,

AU:tgB! pApEjItåxtMAJ$ åRGÅo{ENï nAÐE :

Nome: SILVIO CËSAR SARTORELLO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF no 157.869.768-90

Nome: $ CËSAR SARTORELLO
targo: PREFEITO MUNICIPAL

i5fiJrä;iaazffi*** s*"at

RE PPN$AVETF AUE ASSTNARAM O AJUSTE:

PeIo GONTRATANTE:
Nome: SILVIO CESAR SARTORELLO
Cargo: PREFË|TO MUNICIPAL
CPF: 157.869.
Assinatura: ^d.æ*-

Pe!n,Ç9NTFåÏADA:
Nome: MARIA EÛINALVA PERË|RA DE $OUZA
Cargo: PRöPRIETÁRIA
CPF: 109.014,048-70 , r)
ÃrJi""t-riåi'iJ[.l-äuii..-.år4't" rK-L< ç - Y,-.,.',, - Su.-, ,,,+.-\,-.\

oRÐËNAÞOR pE pE JLESA pA cCI¡lTFATAtr{TE:
Nome: $ILVIO CESAR SARTORELLO
Cargo: FREFEITO MUNICIPAL

ffi

CPF: 157.869, ¿fu-,**Assinatura:

Advogado:
(*) Facultativo, lndicar quando já constituldo, informando, inclusive, o endereço eletrônico,

t L,ç/

Av. Rodolfo Baldi, 8L7 - centro -cEp 15880-000- TABAPU.Ã-$P Foner{lr) 3s6u -gtzz w$'1ü,Þ¡}rpua-se.gor/,br



TRIBUNAL DE CONTAS DO E$TADO DE SÃO PAULO

Declaraçâo de Atualização Cadastral

Eu, $lLVlo cEsAR SARTORELL0, cpF 1g?,869.268.90, atssto qu6 na data de
141t112026 às 09:25:13 minhas informaçöes pessoais perante 6ste Tribunal sncontram.
se atualizadas no sistema Cadastro TcEsp, constando os seguintes dados:

'Nome Completo;

' CPF|

. FTG;

. Data de Nascimento;

' E-mail institucional;

'E-mail pessoal;

'Telefone Celular
. Endereço Residencial.

Atesto também guê o endereço de e-maíl gabinete@tabapua.sp.gov.br, indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, 6 o endereço de contato crm o Tribunal,
e que é mínha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteraçåo.

código de autenticidade dos dados prestados no cadastro TtE$p;
1 E8771 5C07F3B3gA7Ë60Ë439751 5BF1 BDgCBCzEÐ8861 3837C583?0B4E4S

Ç,

ry

,W
Esla declaraçâo foi certilicada e sua aulenticidade ð garantida pala chave

088833af-9346-4c1 9-a43c.a78f 9429ab51
Para conlsrência, erss$ê httpr://www4.tce.op,gov.br/verlfleacao-documentoE

s inçira a chave acima, ou acêsss pelo ciR-code apresêntado ao lado.


